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DECISÃO Nº 174/97   

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 21.11.97, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.022577/97-80, nos termos do parecer nº 

189/97 da Comissão de Interação Universidade-Sociedade 
 

 

 

D E C I D E  
 

 

 

homologar o Convênio celebrado entre a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, através 

do Centro Nacional de Supercomputação, e a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, 

através do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, objetivando a 

implementação do Plano de Renovação de Recursos do Centro Nacional de 

Supercomputação. 

 

 

Porto Alegre, 21 de novembro de 1997. 

 

 

 

 
(o original encontra-se assinado) 

WRANA MARIA PANIZZI, 

Reitora. 


